
 

SECRETARIA M

 PR

 SECRETARIA MUNICIPAL

 

 SETOR Central

 TIPO DE JULGAMENTO MENOR

 MODO DE DISPUTA ABERTO

 ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 17.
quatro 

 

BASE LEGAL 

Este pr
2021, à
11.488,
2014, à
como a
Normat
alteraçõ

 

OBJETO: 

Contrat
social e
Secreta
Municip
exigênc

 PARTICIPAÇÃO: AMPLA

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇ

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as 
forma, serão registradas no sistema ele

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDI
- Coordenadoria de Controle de Forne
aracaju.compras@aracaju.se.gov.br . 
- Secretaria Municipal da Família e da A
- Sítio Eletrônico da Prefeitura - www.a
- Portal de disputa da sessão - https://li
- E-mail do agente de contratação: gley
- Endereço: Central de Compras e Licita
Costa e Silva, Bairro Ponto Novo, Araca
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

IA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DA ASSISTÊNCIA SOCI

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

IPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃ

PROCESSO N° 59.152/2025 

tral de Compras e Licitações – CCL/SEPLOG 

NOR PREÇO POR LOTE 

ERTO  

 

 17.116.094,04 (Dezessete milhões, cento e 
atro reais e quatro centavos). 

e procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 
1, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dez

488, de 15 de junho de 2007, à Lei Municipal nº
4, à Lei Complementar Municipal nº 119, de 06
o ao Decreto Municipal nº 7.178, de 12 e jun

rmativa Conjunta PGM/CGM/SEPLOG nº 002/202
rações. 

tratação de empresa especializada na prestaç
ial e supervisor, para suprir as necessidades do
retaria Municipal da Família e da Assistência
nicipal de Assistência Social, conforme co

gências estabelecidas neste instrumento. 

PLA PARTICIPAÇÃO 

PREÇOS 
DIA 

13/02/2026 

s as referências de tempo será observado o horá
a eletrônico e na documentação relativa ao certa

 EDITAL: 
ornecedores e Materiais – COCMAT/CCL: (0xx7

 

da Assistência Social: (079) 4009-7868 
w.aracajucompras.se.gov.br 

s://licitanet.com.br/. 
gleyse.araujo@aracaju.se.gov.br 
icitações – CCL/SEPLOG - Rua Frei Luis Canolo de
racaju/SE. CEP: 49.097-270. 

 

SOCIAL 

ESTÃO – SEPLOG 

 e dezesseis mil, noventa e 

i nº 14.133, de 1º de abril de 
 dezembro de 2006, à Lei nº 
al nº 4.565, de 1º de agosto de 
e 06 de fevereiro de 2013, bem 
 junho de 2023, e à Instrução 
/2023, e suas correspondentes 

stação de serviço de cuidador 
s dos Equipamentos Sociais da 
ncia Social, através do Fundo 
 condições, quantidades e 

HORÁRIO  

09:00  

horário de Brasília/DF e, dessa 
ertame. 

 

(0xx79) 4009-7836, via e-mail: 

lo de Noronha, n° 42, Conjunto 
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SECRETARIA M

EDITAL
Proc

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARE
 
1.1. A Secretaria Municipal da 
e Licitações da Secretaria Mun
contratação designada pela P
conhecimento dos interessad
ELETRÔNICA, de acordo com a
 
1.2 - O Pregão Eletrônico será
condições de segurança - crip
serão conduzidos por agente
Orçamento e Gestão - SEPLOG
de dados gerados ou tr
www.licitanet.com.br. 
 
2. OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa
supervisor, para suprir as nece
Família e da Assistência Socia
condições, quantidades e exigê

 
2.2. A licitação será realizada e
TERMO DE REFERÊNCIA  
  
2.3. Havendo mais de um ite
quantos forem de seu interess
o fornecedor enviar proposta p
 
2.4. O critério de julgament
exigências contidas neste Edita
 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃ
 
3.1. A participação na prese
disponível no endereço eletrôn
 
 3.1.1. O fornecedor é o
por seu representante no sis
órgão ou entidade promotor
decorrentes de uso indevido d
  

 
ESTADO DE SERGIPE 

IA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DA ASSISTÊNCIA SOCI

ITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
Processo Administrativo nº 59.152/2025 

 

ARES 

l da Família e da Assistência Social, por meio da 
Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestã
la Portaria nº 261 de 09 de janeiro de 2026
ssados que realizará licitação na modalidade 
m as condições estabelecidas neste Edital. 

será realizado em sessão pública, por meio da I
criptografia e autenticação - em todas as suas 
ente de contratação da Secretaria Municipa
LOG, denominado Pregoeiro, mediante a inserçã
 transferidos pela página eletrônica do

resa especializada na prestação de serviço d
necessidades dos Equipamentos Sociais da Secr
ocial, através do Fundo Municipal de Assistênc
xigências estabelecidas neste instrumento. 

da em grupo único/lote, conforme tabela const

 item ou grupo/lote, faculta-se ao fornecedor
resse. Entretanto, optando-se por participar de u
sta para todos os itens que o compõe. 

ento adotado será MENOR PREÇO POR LO
dital e seus anexos. 

AÇÃO ELETRÔNICA 

resente licitação eletrônica se dará através 
trônico www.licitanet.com.br. 

r é o responsável por qualquer transação efetu
 sistema eletrônico, não cabendo ao provedo
otora do procedimento a responsabilidade p
o da senha, ainda que por terceiros não autoriza

SOCIAL 

 da Central de Compras 
estão, e esta agente de 

6, torna público para 
de PREGÃO, na forma 

da INTERNET, mediante 
uas fases.  Os trabalhos 
cipal do Planejamento, 
erção e monitoramento 
do Portal Licitanet: 

o de cuidador social e 
 Secretaria Municipal da 
tência Social, conforme 

onstante no ANEXO II – 

edor a participação em 
 de um grupo/lote, deve 

 LOTE, observadas as 

vés do portal licitanet, 

fetuada diretamente ou 
edor do sistema ou ao 
e por eventuais danos 
orizados. 
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SECRETARIA M

 3.1.2. É de responsab
cadastrais no sistema relacio
responsáveis pela informação,
dos registros tão logo identifiq
 
 3.1.3. Os fornecedores
Sistema, disponível no end
operacionalização. 
 
3.2. Poderão participar do pr
contidas neste Edital e seus a
desta contratação. 
  
3.3. Não fará jus ao regime dife
Complementar nº 123/2006 e 
microempreendedor individua
 

(a) De cujo capital particip
(b) Que seja filial, sucursal,

no exterior; 
(c) De cujo capital particip

de outra empresa que
Complementar nº 123/
que trata o inciso II do 

(d) Cujo titular ou sócio p
empresa não beneficia
bruta global ultrapasse

(e) Cujo sócio ou titular se
fins lucrativos, desde q
II do artigo 3º da Lei Co

(f) Constituída sob a forma
(g) Que participe do capita
(h) Que exerça atividade d

caixa econômica, de so
imobiliário, de correto
de empresa de arrenda
previdência complemen

(i) Resultante ou remanes
de pessoa jurídica que t

(j) Constituída sob a forma
(k) Cujos titulares ou sóci

relação de pessoalidade
 
3.4. Não poderão participar d
enquadrem em uma ou mais d
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

IA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DA ASSISTÊNCIA SOCI

nsabilidade do fornecedor conferir a exatidã
lacionado no item 3.1 e mantê-los atualizado
ção, devendo proceder, imediatamente, à corr
tifique incorreção ou aqueles se tornem desatua

ores deverão atender aos procedimentos prev
endereço www.licitanet.com.br, para aces

o processo os interessados que atenderem a 
us anexos, cujo ramo de atividade seja compa

 diferenciado e favorecido nas contratações púb
6 e suas alterações, a microempresa, empresa d

idual: 

ticipe outra pessoa jurídica; 
rsal, agência ou representação, no País, de pesso

ticipe pessoa física que seja inscrita como empr
 que receba tratamento jurídico diferenciado 
123/2006, desde que a receita bruta global ult
 do artigo 3º da referida lei; 
io participe com mais de 10% (dez por cento) 
ficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006
asse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º r
ar seja administrador ou equiparado de outra 
e que a receita bruta global ultrapasse o limite d
i Complementar nº 123/2006; 

ma de cooperativas, salvo as de consumo; 
pital de outra pessoa jurídica; 

de de banco comercial, de investimentos e de d
e sociedade de crédito, financiamento e investim
retora ou de distribuidora de títulos, valores m
endamento mercantil, de seguros privados e de
mentar; 

anescente de cisão ou qualquer outra forma de
ue tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-cal

orma de sociedade por ações; 
sócios guardem, cumulativamente, com o con
dade, subordinação e habitualidade. 

ar direta ou indiretamente desta licitação os f
ais das situações a seguir: 

SOCIAL 

atidão dos seus dados 
ados junto aos órgãos 
correção ou à alteração 
atualizados. 

previstos no Manual do 
acesso ao sistema e 

 a todas as exigências 
mpatível com o objeto 

 públicas previsto na Lei 
sa de pequeno porte ou 

essoa jurídica com sede 

mpresário ou seja sócia 
ado nos termos da Lei 
l ultrapasse o limite de 

to) do capital de outra 
06, desde que a receita 
 3º referida lei; 
tra pessoa jurídica com 
ite de que trata o inciso 

de desenvolvimento, de 
estimento ou de crédito 
s mobiliários e câmbio, 

e de capitalização ou de 

a de desmembramento 
calendário anteriores; 

contratante do serviço, 

os fornecedores que se 
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SECRETARIA M

 3.4.1. Que não atendam
  
 3.4.2. Que estejam cu
imposta por órgão ou entidad
ou penalidade de declaração 
Pública imposta por qualquer e
 
 3.4.3. Estrangeiros qu
expressos para receber citação
 
 3.4.4. Que se enquadre
 

(a) autor do antepr
ou jurídica, qua
de bens a ele re

(b) empresa, isolad
projeto básico o
seja dirigente, g
por cento) do ca
quando a contr
ela necessários;

(c) pessoa física 
impossibilitada 

(d) aquele que ma
financeira, traba
ou com agente
fiscalização ou n
ou parente em l

(e) empresas cont
6.404/1976, con

(f) pessoa física ou
Edital, tenha s
exploração de t
análogas às de 
pela legislação t

 
  3.4.4.1. Equipa
mesmo grupo econômico. 
 
  3.4.4.2. Aplica-
que atue em substituição a 
efetividade da sanção a ela a
desde que devidamente comp
jurídica do fornecedor. 
 
  3.4.4.3. A critér

 
ESTADO DE SERGIPE 

IA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DA ASSISTÊNCIA SOCI

dam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)

 cumprindo a penalidade de impedimento de
idade da Administração Direta ou Indireta do M
ção de inidoneidade para licitar ou contratar co
uer ente federativo; 

 que não tenham representação legal no B
ação e responder administrativa ou judicialment

adrem nas seguintes vedações: 

teprojeto, do projeto básico ou do projeto exe
 quando a contratação versar sobre obra, serviç
le relacionados; 
soladamente ou em consórcio, responsável p
ico ou do projeto executivo, ou empresa da qua
te, gerente, controlador, acionista ou detentor d
o capital com direito a voto, responsável técnic

ontratação versar sobre obra, serviços ou forne
rios; 
ca ou jurídica que se encontre, ao temp
ada de contratar em decorrência de sanção que 
 mantenha vínculo de natureza técnica, com

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou e
ente público que desempenhe função na lic

 ou na gestão do contrato, ou que deles seja cô
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o te
ontroladoras, controladas ou coligadas, nos 

, concorrendo entre si; 
a ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores
a sido condenada judicialmente, com trânsit
de trabalho infantil, por submissão de trabalh
 de escravo ou por contratação de adolescentes
ão trabalhista. 

uiparam-se aos autores do projeto as empre

-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 tam
o a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
la aplicada, inclusive a sua controladora, cont
omprovado o ilícito ou a utilização fraudulent

ritério da Administração e exclusivamente a seu 

SOCIAL 

o(s); 

o de licitar e contratar 
o Município de Aracaju, 
ar com a Administração 

o Brasil com poderes 
ente; 

 executivo, pessoa física 
rviços ou fornecimento 

el pela elaboração do 
 qual o autor do projeto 
tor de mais de 5% (cinco 
cnico ou subcontratado, 
fornecimento de bens a 

empo da contratação, 
que lhe foi imposta; 
 comercial, econômica, 

u entidade contratante 
a licitação ou atue na 
a cônjuge, companheiro 
 o terceiro grau; 
nos termos da Lei nº 

ores à divulgação deste 
ânsito em julgado, por 
balhadores a condições 
ntes nos casos vedados 

presas integrantes do 

 também ao fornecedor 
 o intuito de burlar a 
controlada ou coligada, 
lenta da personalidade 

 seu serviço, o autor dos 
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SECRETARIA M

projetos e a empresa a que se 
apoio das atividades de planej
do contrato, desde que sob 
contratante. 
 
  3.4.4.4. O dispo
contratação inclua como enca
executivo, nas contratações 
execução. 
 
 3.4.5. Organizações da
condição (Acórdão nº 746/201
 
 3.4.6. Agente público d
situações que possam configu
cargo ou emprego, nos termos
da Lei nº 14.133/2021; 
 
  3.4.6.1. A vedaç
condução da contratação na
especializado ou funcionário o
  
 3.4.7. Nas contrataçõe
financiados por agência ofic
internacional com recursos d
participar pessoa física ou ju
entidades ou que seja declarad
 
 3.4.8. Constituídos sob
contratação; 
 
 3.4.9. Pessoas físicas; 
 
4.  DA PROPOSTA E DOS DOCU
 
4.1  DA APRESENTAÇÃO DA PR
 
 4.1.1. Nesta licitação, 
propostas e lances. 
 
 4.1.2. O fornecedor en
itens 1.2 e 3.1 deste Edital, a p
exigências constantes no ANEX
data e o horário estabelecidos 
 
 4.1.3.  A proposta anex

 
ESTADO DE SERGIPE 
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e se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 po
anejamento da contratação, de condução da lic

 supervisão exclusiva de agentes públicos do

disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 
ncargo do contratado a elaboração do projeto 
es integradas, e do projeto executivo, nos 

s da Sociedade Civil de Interesse Público – OS
2014-TCU-Plenário); 

ico do órgão ou entidade contratante, devendo
figurar conflito de interesses no exercício ou 
mos da legislação que disciplina a matéria, conf

edação de que trata o item 3.4.6 estende-se a te
 na qualidade de integrante de equipe de 
io ou representante de empresa que preste asse

ções realizadas no âmbito de projetos e prog
oficial de cooperação estrangeira ou por or
os do financiamento ou da contrapartida na
u jurídica que integre o rol de pessoas san

larada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/202

 sob a forma de consórcio, em razão da baix

 

OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA

ão, a fase de habilitação sucederá as fases d

r encaminhará, exclusivamente por meio do si
l, a proposta com a descrição do objeto ofertad
NEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço co

idos para abertura da sessão pública. 

nexada ao sistema deverá: 

SOCIAL 

.4 poderão participar no 
a licitação ou de gestão 
s do órgão ou entidade 

.4.4 não impede que a 
jeto básico e do projeto 
os demais regimes de 

OSCIP, atuando nessa 

endo ser observadas as 
 ou após o exercício do 
conforme § 1º do art. 9º 

 a terceiro que auxilie a 
 de apoio, profissional 
 assessoria técnica. 

rogramas parcialmente 
r organismo financeiro 
 nacional, não poderá 
sancionadas por essas 
2021. 

baixa complexidade da 

ILITAÇÃO 

es de apresentação de 

o sistema indicado nos 
rtado, observando-se as 
o correspondente, até a 
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SECRETARIA M

 
  4.1.3.1. Ser redi
rasuras, entrelinhas ou ressalv
 
  4.1.3.2. Conter a
de sua realização; 
 
  4.1.3.3. Conter 
contato do fornecedor propon
 
  4.1.3.4. Conter 
dor, para fins de pagamento ca
 
  4.1.3.5. Conter
detalhamento constante no AN
 
  4.1.3.6. Conter 
preços indicados em moeda c
(duas) casas decimais; 
 
  4.1.4. A propost
ter ou estar acompanhada da(s
 
  4.1.4.1. Que c
Complementar nº 123/2006, s
estabelecido em seus arts. 42 a
cujos valores somados extr
enquadramento como empres
 
   4.1.4.1.1
microempresas e empresas d
declaração a que se refere o
certame; 
 
   4.1.4.1.2
exclusiva para microempresas
ausência de declaração a qu
fornecedor não ter direito a
123/2006, mesmo que microem
 
   4.1.4.1.3
de pequeno porte ou a efetiva
123/2006 por fornecedor qu
categorias o sujeitará às sançõ
 
  4.1.4.2. Que est

 
ESTADO DE SERGIPE 
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 redigida em língua portuguesa, digitada, em um
salvas; 

ter a indicação da modalidade e do número da l

ter razão social, CNPJ, endereço completo, tele
ponente; 

ter a indicação do banco, número da conta e 
to caso torne-se vencedor; 

nter especificações do objeto proposto, d
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ter o valor unitário, por item, e o valor globa
da corrente nacional, em algarismos arábicos, c

posta de preços inicial encaminhada através do 
 da(s) seguinte(s) declaração(ões): 

e cumpre os requisitos estabelecidos no 
06, se for o caso, estando apto a usufruir do tra
 42 a 49, e que não celebrou contratos com a Ad
extrapolem a receita bruta máxima admi

presa de pequeno porte; 

.1.1. Nos itens/grupos/lotes destinados à partic
as de pequeno porte, a declaração negativa
re o item 4.1.4.1 impedirá o prosseguimento

.1.2. Nos itens/grupos/lotes em que a pa
esas e empresas de pequeno porte, a declar
 que se refere o item 4.1.4.1 apenas produ

to ao tratamento favorecido previsto na Lei
roempresa, empresa de pequeno porte ou socie

.1.3. A mera declaração da condição de microe
tiva utilização dos benefícios concedidos pela Le

r que não se enquadra na definição legal 
anções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 está ciente e concorda com as condições conti

SOCIAL 

 uma via, sem emendas, 

 da licitação, data e hora 

, telefone e e-mail para 

a e agência do fornece-

, de acordo com o 

lobal da proposta, com 
os, com no máximo, 02 

 do sistema deverá con-

no artigo 3° da Lei 
 tratamento favorecido 

 a Administração Pública 
dmitida para fins de 

articipação exclusiva de 
tiva ou a ausência de 

ento do fornecedor no 

 participação não for 
claração negativa ou a 
roduzirá o efeito de o 
 Lei Complementar nº 
ociedade cooperativa; 

croempresa ou empresa 
la Lei Complementar nº 
gal reservada a essas 

ontidas no edital e seus 
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SECRETARIA M

anexos; 
 
  4.1.4.3. Que a p
compreende a integralidade do
na Constituição Federal, nas le
de trabalho e nos termos de 
definitivo; 
 
  4.1.4.4. Que cu
instrumento convocatório, in
ciente da obrigatoriedade de d
 
  4.1.4.5. Que não
insalubre e não emprega men
aprendiz, nos termos do artigo
 
  4.1.4.6. Que não
balho degradante ou forçado,
inciso III do art. 5º da Constitui
 
  4.1.4.7. Que cu
deficiência ou para reabilitad
específicas; 
 
  4.1.4.8. Que c
14.133/2021, caso o fornecedo
  
  4.1.4.9. Da vera
mentos enviados eletronicam
cessamento interno da Prefeit
ministração Pública em vias or
   
 4.1.5. As declarações 
legal da empresa, cuja assinatu
reconhecido em território nac
houver. 
 
 4.1.6. A declaração fal
licitante às sanções previstas e
 
 4.1.7. O envio da pro
neste edital, ocorrerá por meio
 
 4.1.8. O sistema disp
exigidos para a habilitação na f
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e a proposta foi elaborada de forma independe
e dos custos para atendimento dos diretos traba

as leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas c
 de ajustamento de conduta vigentes na data 

e cumpre plenamente os requisitos de habil
, inexistindo fatos impeditivos para sua habil
de declarar ocorrências posteriores; 

 não emprega menor de 18 anos em trabalho n
enor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 a

rtigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 não possui, em sua cadeia produtiva, emprega
ado, em observância ao disposto nos incisos III 
tituição Federal; 

e cumpre as exigências de reserva de cargo
itado da Previdência Social, previstas em lei e

e cumpre os requisitos estabelecidos no 
cedor esteja organizado sob a forma de coopera

veracidade e inteira responsabilidade pela aute
camente durante a licitação e eventualmente i
efeitura de Aracaju, apresentando-os quando d
s originais para diligências complementares. 

es deverão ser apresentadas com a assinatur
inatura deverá ser digital ou idêntica ao docume
 nacional, do sócio-administrador ou do procur

 falsa relativa ao cumprimento de qualquer c
as em lei e neste edital. 

proposta, acompanhada dos documentos de 
meio de chave de acesso e senha. 

disponibilizará campo próprio para a inserçã
 na forma do item 7 deste Edital.  

SOCIAL 

ndente, bem como que 
trabalhistas assegurados 
as convenções coletivas 
ata de sua entrega em 

abilitação definidos no 
abilitação no certame, 

ho noturno, perigoso ou 
14 anos, na condição de 

regados executando tra-
s III e IV do art. 1º e no 

rgos para pessoa com 
lei e em outras normas 

no art. 16 da Lei nº 
erativa; 

autenticidade dos docu-
te impressos para pro-
o demandado pela Ad-

atura do representante 
mento oficial com foto, 
curador constituído, se 

er condição sujeitará o 

de habilitação exigidos 

erção dos documentos 
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SECRETARIA M

  4.1.8.1. A veri
realizada mediante consulta p
fornecedor através do Cadas
Aracaju – Aracaju Compras, o
eletrônica (www.licitanet.com
dados constantes dos sistemas
 
 4.1.9. As microempre
documentação de habilitação
trabalhista, nos termos do arti
 
 4.1.10. Incumbirá ao 
durante a sessão pública da li
negócios, diante da inobservâ
desconexão.  
 
 4.1.11. Após a abertur
fornecedor, salvo se por mo
agente de contratação. 
 
  4.1.11.1. Os fo
hipótese de a fase de habilitaç
de julgamento, os document
abertura da sessão pública. 
 
  4.1.11.2. Não h
proposta e dos documentos d
procedimentos de abertura da
 
 4.1.12. Os documentos
classificado somente serão dis
acesso público após o encerram
 
 4.1.13. O valor estimad
expressamente no sistema d
exclusivamente aos órgãos de
apenas e imediatamente após
divulgação do detalhamento 
elaboração das propostas. 
 
  4.1.13.1. Nas hip
desconto, o valor estimado, o 
do desconto constará obrigato
 
 4.1.14. Desde que disp
parametrizar o seu valor final 
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verificação de cumprimento aos requisitos d
ta pelo agente de contratação aos documentos
dastro de Fornecedores do Portal de Compra
s, ou do sistema utilizado para a realização de

com.br), assegurado aos demais licitantes o di
mas. 

presas e empresas de pequeno porte deve
ação, ainda que haja alguma restrição de re
 artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/200

ao fornecedor acompanhar as operações no
da licitação, ficando responsável pelo ônus deco
ervância de quaisquer mensagens emitidas pelo

rtura da sessão pública não caberá desistênci
 motivo justo, decorrente de fato superveni

s fornecedores poderão retirar ou substituir 
ilitação anteceder as fases de apresentação de p
entos de habilitação anteriormente inseridos

ão haverá ordem de classificação na etapa d
os de habilitação pelo fornecedor, o que ocorre
a da sessão pública e da fase de envio de lances.

ntos que compõem a proposta e a habilitação do
o disponibilizados para avaliação do agente de
rramento do envio de lances. 

mado ou valor máximo aceitável para a contrata
a do provedor, possuirá caráter sigiloso e s

s de controle externo e interno, sendo divulgad
pós o encerramento da etapa de envio de lanc
nto dos quantitativos e das demais informa

s hipóteses em que for adotado o critério de jul
o, o valor máximo aceitável ou o valor de referê
gatoriamente no sistema provedor. 

 disponibilizada a funcionalidade no sistema, o
inal mínimo, quando do cadastramento da prop

SOCIAL 

os de habilitação será 
tos encaminhados pelo 
pras do Município de 

o de licitação na forma 
o direito de acesso aos 

deverão encaminhar a 
e regularidade fiscal e 
/2006. 

 no sistema eletrônico 
decorrente da perda de 
 pelo sistema ou de sua 

ência da proposta pelo 
veniente e aceito pelo 

tuir a proposta ou, na 
 de propostas e lances e 
idos no sistema, até a 

pa de apresentação da 
orrerá somente após os 
ces. 

do fornecedor melhor 
 de contratação e para 

tratação, se não constar 
 e será disponibilizado 
lgado aos fornecedores 

 lances, sem prejuízo da 
rmações necessárias à 

e julgamento pelo maior 
eferência para aplicação 

a, o fornecedor poderá 
roposta e obedecerá às 
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SECRETARIA M

seguintes regras: 
 
  4.14.1. A aplicaç
que incidirá tanto em relação a
a melhor oferta; e 
 
  4.14.2. Os lance
final mínimo, caso estabelecido
 
 4.1.15. O valor final m
fornecedor durante a fase de d
 
  4.1.15.1. valor 
quando adotado o critério de j
 
 4.1.16. O valor final mí
sigiloso para os demais forne
podendo ser disponibilizado e
interno. 
 
 4.1.17. Caberá ao forn
operações no sistema eletrôni
decorrente da perda de neg
Administração ou de sua desco
 
 4.1.18. O fornecedor 
qualquer acontecimento que 
bloqueio de acesso. 
 
4.2  DO PREENCHIMENTO DA P
 
 4.2.1. O encaminham
atendimento de todas as exig
especificações do objeto. O fo
efetuadas em seu nome no s
propostas e lances. 
 
 4.2.2. O fornecedor dev
eletrônico, dos seguintes camp
 
  4.2.2.1. Valor un
 
  4.2.2.2. Descriçã
e especificações detalhadas co
 
  4.2.2.3. As pro
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licação do intervalo mínimo de diferença de valo
ão aos lances intermediários quanto em relação

ances serão de envio automático pelo sistema
ecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

al mínimo parametrizado no sistema poderá
 de disputa, sendo vedado: 

lor superior a lance já registrado pelo forne
 de julgamento por menor preço;  

l mínimo parametrizado na forma do item 4.1
rnecedores e para o órgão ou entidade prom

do estrita e permanentemente aos órgãos de 

fornecedor interessado em participar da licita
rônico durante o processo licitatório e se respo

 negócios diante da inobservância de mensa
esconexão. 

or deverá comunicar imediatamente ao pro
que possa comprometer o sigilo ou a segura

 DA PROPOSTA 

hamento de proposta pressupõe o pleno
igências contidas neste Edital e seus anexos

O fornecedor será responsável por todas as tra
no sistema eletrônico, assumindo como firmes

r deverá enviar sua proposta mediante o preench
ampos:  

or unitário do item e valor total; 

crição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a
s constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊN

propostas e os lances devem ser formulado

SOCIAL 

 valores entre os lances, 
ação ao lance que cobrir 

ma, respeitado o valor 
cima. 

derá ser alterado pelo 

fornecedor no sistema, 

 4.1.14 possuirá caráter 
promotora da licitação, 
 de controle externo e 

icitação acompanhar as 
sponsabilizar pelo ônus 
nsagens emitidas pela 

provedor do sistema 
gurança, para imediato 

leno conhecimento e 
xos, inclusive quanto a 

s transações que forem 
mes e verdadeiras suas 

enchimento, no sistema 

to a todas as exigências 
RÊNCIA.  

lados com valores que 
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SECRETARIA M

contenham, no máximo, 02 (du
 
 4.2.3. Todas as especif
vinculam o fornecedor. 
 
 4.2.4. Nos valores prop
previdenciários, trabalhistas, t
indiretamente na execução do
 
  4.2.4.1. Os pre
lances, serão de exclusiva res
pleitear qualquer alteração, so
 
 4.2.5. Se o regime trib
percentuais variáveis, a cotaç
recolhimentos da empresa nos
 
 4.2.6. Independentem
planilha de custos, no pagam
legislação vigente. 
 
 4.2.7. Na presente lic
poderão se beneficiar do regi
serão prestados com disponib
obra, o que configura cessão d
da Lei Complementar no 123/2
  
 4.2.8. A apresentação
disposições nelas contidas, em
REFERÊNCIA, assumindo o for
bem como de fornecer os ma
for o caso, em quantidade
promovendo, quando requerid
 
 4.2.9. O prazo de valid
da data de sua apresentação.
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, 
 
5.1. A abertura da presente
eletrônico, na data, horário e l
 
 5.1.1. O andamento d
propostas e a adjudicação do 
por meio do portal www.licitan
de licitantes, justificativas e ou
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2 (duas) casas decimais.  

pecificações do objeto contidas na proposta, e

propostos estarão inclusos todos os custos ope
as, tributários, comerciais e quaisquer outros qu
o do objeto. 

preços ofertados, tanto na proposta inicial, q
 responsabilidade do fornecedor, não lhe ass
, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ou

 tributário do fornecedor implicar o recolhime
otação adequada será a que corresponde à 
 nos últimos doze meses.  

temente do percentual de tributo inserido n
gamento serão retidos na fonte os percentua

 licitação, a microempresa e a empresa de p
regime de tributação pelo Simples Nacional, v
onibilização de trabalhadores em dedicação e
ão de mão de obra para fins tributários, conform
23/2006. 

ação da proposta implica obrigatoriedade do
s, em conformidade com o que dispõe o ANE
 fornecedor o compromisso de executar o obje
 materiais, equipamentos, ferramentas e utens
ades e qualidades adequadas à perfeita ex
erido, sua substituição. 

alidade da proposta não será inferior a 60 (sess
ão. 

ÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUL

nte licitação dar-se-á em sessão pública, po
o e local indicados neste edital. 

to do procedimento de licitação entre a dat
 do objeto deve ser acompanhado diariamente

icitanet.com.br, que veiculará avisos, convocaçõ
e outras decisões referentes ao procedimento. 

SOCIAL 

a, em especial o preço, 

 operacionais, encargos 
s que incidam direta ou 

al, quanto na etapa de 
 assistindo o direito de 
r outro pretexto.  

imento de tributos em 
 à média dos efetivos 

do na proposta ou na 
ntuais estabelecidos na 

de pequeno porte não 
l, visto que os serviços 
o exclusiva de mão de 
forme art. 17, inciso XII, 

 do cumprimento das 
ANEXO II – TERMO DE 
objeto nos seus termos, 
tensílios necessários, se 
a execução contratual, 

(sessenta) dias, a contar 

MULAÇÃO DE LANCES 

, por meio de sistema 

 data de abertura das 
ente pelos participantes 
ações, desclassificações 
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SECRETARIA M

 
5.2. O agente de contratação
forma do item 4.2, desclassifi
com os requisitos estabelec
preenchidos no sistema eletrô
especificações técnicas exigida
 
 5.2.1. A desclassificaçã
acompanhamento em tempo r
 
 5.2.2. A não desclassifi
sentido contrário, levado a efe
 
5.3. O sistema ordenará auto
estas participarão da fase de la
 
5.4. O sistema disponibilizará
contratação e os licitantes.  
 
5.5. Iniciada a etapa competiti
meio de sistema eletrônico, se
consignado no registro.  
  
 5.5.1. O lance deverá se
 
5.6. Os licitantes poderão of
abertura da sessão e as regras 
 
5.7. O fornecedor será imed
consignado no registro. 
 
5.8. O fornecedor somente po
em relação ao último lance po
mínimo de diferença de valo
relação aos lances intermediár
 
5.9. Observado o disposto no i
lance ofertado, no intervalo d
lance inconsistente ou inexequ
 
5.10. O agente de contratação
proposta ou o lance que poss
processo licitatório, mediante 
 
5.11. Eventual exclusão de p
retirada do fornecedor do cert
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ção verificará as propostas preenchidas no sis
ssificando desde logo aquelas que não estejam
elecidos neste edital, que identifique o licit
etrônico), que contenham vícios insanáveis ou 
gidas no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

icação será sempre fundamentada e registrad
po real por todos os participantes. 

ssificação da proposta não impede o seu julgam
 efeito na fase de aceitação. 

automaticamente as propostas classificadas, s
de lances.  

zará campo próprio para troca de mensagens

etitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
o, sendo imediatamente informados do seu rece

rá ser ofertado pelo valor total do grupo/lote. 

o oferecer lances sucessivos, observando o h
gras estabelecidas no Edital.  

imediatamente informado do recebimento do

e poderá oferecer valor inferior ou maior perc
e por ele ofertado e registrado pelo sistema, ob
valores ou de percentuais entre os lances, qu
diários quanto em relação ao lance que cobrir a 

 no item 5.8, o fornecedor poderá, uma única ve
lo de quinze segundos após o registro no siste

xequível. 

ação poderá, durante a disputa, como medida e
ossa comprometer, restringir ou frustrar o car

nte comunicação eletrônica via sistema. 

e proposta do fornecedor, de que trata o it
 certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

SOCIAL 

o sistema eletrônico na 
ejam em conformidade 

 licitante (nos campos 
 ou não apresentem as 

trada no sistema, com 

lgamento definitivo em 

s, sendo que somente 

ens entre o agente de 

ces exclusivamente por 
 recebimento e do valor 

 

 o horário fixado para 

 do lance e do valor 

percentual de desconto 
, observado, o intervalo 
, que incidirá tanto em 
rir a melhor oferta. 

a vez, excluir seu último 
sistema, na hipótese de 

da excepcional, excluir a 
 caráter competitivo do 

o item 5.10, implica a 
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5.12. Durante a sessão pública
melhor lance registrado, vedad
 
5.13. O procedimento adotará
 
 5.13.1. No Modo de Di
após isso, será prorrogada aut
últimos dois minutos do períod
 
 5.13.2. A prorrogação 
5.13.1, será de dois minutos e
nesse período de prorrogação,
 
 5.13.3. Na hipótese de 
5.13.2, a etapa será encerrada
em ordem (crescente ou decre
 
 5.13.4. Definida a melh
em segundo lugar for de pelo
admitir o reinício da disputa ab
 
 5.13.5. Após o reinício 
apresentar lances intermediári
 
 5.13.6. Encerrada a eta
lances conforme disposto no it
 
5.14. Não serão aceitos dois 
recebido e registrado em prim
 
5.15. Durante o transcurso da
do valor do menor lance regist
 
5.16. No caso de desconexão c
da licitação, o sistema eletrô
recepção de lances. 
 
5.17. Se a desconexão perdura
e reiniciada somente após dec
agente de contratação aos par
 
5.18. Caso o fornecedor não a
hipótese de desistência de ap
para efeito de ordenação das p
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lica, os fornecedores serão informados, em tem
ada a identificação do fornecedor. 

tará o Modo de Disputa Aberto. 

e Disputa Aberto, a etapa de envio de lances du
 automaticamente pelo sistema quando houver
ríodo de duração desta etapa. 

ção automática da etapa de envio de lances d
tos e ocorrerá sucessivamente sempre que hou
ção, inclusive quando se tratar de lances interme

 de não haver novos lances na forma estabelecid
rada automaticamente, e o sistema ordenará e
ecrescente). 

melhor proposta, se a diferença em relação à p
pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 
ta aberta, para a definição das demais colocaçõe

ício previsto no item 5.13.4, os fornecedores ser
diários. 

 etapa de que trata o item 5.13.5, o sistema ord
no item 5.13.3 a fim de obter a classificação final

ois ou mais lances de mesmo valor, prevalece
rimeiro lugar. 

o da sessão pública, os licitantes serão informad
gistrado, vedada a identificação do licitante. 

xão com o agente de contratação no decorrer d
letrônico poderá permanecer acessível aos fo

durar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a s
 decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comun
 participantes, no sítio eletrônico utilizado para d

ão apresente lances, concorrerá com o valor de
e apresentar outros lances, valerá o último lanc
as propostas.  

SOCIAL 

 tempo real, do valor do 

s durará dez minutos e, 
uver lance ofertado nos 

es de que trata o item 
 houver lances enviados 
ermediários. 

lecida nos itens 5.13.1 e 
rá e divulgará os lances 

 à proposta classificada 
 de contratação poderá 
ções. 

s serão convocados para 

 ordenará e divulgará os 
final dos fornecedores. 

lecendo aquele que for 

rmados, em tempo real, 

er da etapa competitiva 
s fornecedores para a 

, a sessão será suspensa 
municação do fato pelo 
ara divulgação. 

r de sua proposta e, na 
 lance por ele ofertado, 
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SECRETARIA M

5.19. Na hipótese de licitação
efetivada a verificação automá
O sistema identificará em col
sociedades cooperativas partic
colocada, se esta for empresa 
de aplicar-se o disposto nos ar
 
 5.19.1. Nas condições 
apresentada por empresa de
microempresas ou empresas d
por cento) acima da proposta 
primeira colocada. 
 
 5.19.2. A melhor clas
encaminhar uma última ofert
primeira colocada, no prazo de
comunicação automática para 
 
  5.19.2.1. Caso 
pequeno porte melhor classifi
convocados os demais forn
pequeno porte que se enquad
classificação, para o exercício d
 
5.20. No caso de equivalência
pequeno porte que se encont
realizado sorteio entre elas p
melhor oferta.  
 
5.21. Só poderá haver empate
finais da fase fechada do Modo
 
5.22. Havendo eventual emp
aquele previsto no art. 60 da L
 
 5.22.1. disputa final, hi
nova proposta em ato contínuo
 
 5.22.2. avaliação do d
deverão preferencialmente s
cumprimento de obrigações pr
 
 5.22.3. desenvolviment
mulheres no ambiente de trab
 
 5.22.4. desenvolviment
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ação com ampla participação, encerrada a et
omática, junto à Receita Federal, do porte da en
coluna própria as microempresas, empresas d

articipantes, procedendo à comparação com os
esa de maior porte, assim como das demais clas
s artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/20

ões do subitem anterior, caso a melhor ofert
a de maior porte, as propostas de pessoas
as de pequeno porte que se encontrem na fai
sta ou lance de menor preço serão considerada

classificada nos termos do subitem anterior
ferta para desempate, obrigatoriamente em v

zo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistem
ara tanto. 

so o fornecedor qualificado como microempr
ssificado desista ou não se manifesta no prazo

fornecedores qualificados como microempres
quadrem naquele intervalo de 5% (cinco por c
cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

ncia dos valores apresentados pela microempr
contrem nos intervalos estabelecidos nos subit
as para que se identifique aquela que primeiro

ate entre propostas iguais (não seguidas de lan
odo de Disputa Aberto e Fechado. 

mpate entre propostas ou lances, o critério 
da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

l, hipótese em que os fornecedores empatados 
tínuo à classificação; 

o desempenho contratual prévio dos fornece
te ser utilizados registros cadastrais para ef
s previstos na Lei nº 14.133/2021; 

ento pelo fornecedor de ações de equidad
trabalho, conforme regulamento; 

ento pelo fornecedor de programa de inte

SOCIAL 

a etapa de lances, será 
a entidade empresarial. 
as de pequeno porte e 
 os valores da primeira 

 classificadas, para o fim 
3/2006. 

ferta válida tenha sido 
soas qualificadas como 
a faixa de até 5% (cinco 
radas empatadas com a 

rior terá o direito de 
em valor inferior ao da 
istema, contados após a 

mpresa ou empresa de 
razo estabelecido, serão 
presa ou empresa de 
or cento), na ordem de 
 no subitem anterior. 

mpresa ou empresa de 
ubitens anteriores, será 
eiro poderá apresentar 

 lances) ou entre lances 

rio de desempate será 

dos poderão apresentar 

necedores, para a qual 
a efeito de atesto de 

idade entre homens e 

integridade, conforme 
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SECRETARIA M

orientações dos órgãos de con
 
5.23. Persistindo o empate, se
produzidos ou prestados por:
 
 5.23.1. empresas estab
Administração Pública Municip
 
 5.23.2. empresas brasil
 
 5.23.3. empresas que i
País; 
 
 5.23.4. empresas que 
12.187/2009. 
 
5.24. Encerrada a etapa de env
sistema disponibilizará autom
apresentado o melhor preço p
proposta, observado o critério
daquelas previstas neste Edita
 
 5.24.1. A negociação p
de classificação inicialmente 
negociação, for desclassificado
definido pela Administração. 
 
 5.24.2. A negociação s
pelos demais fornecedores, cu
  
 5.24.3. O resultado da 
aos autos do processo licitatór
 
 5.24.4. O agente de con
no sistema eletrônico no pra
demais documentos listados 
acompanhada de eventuais do
daqueles exigidos neste edital 
 

A) PROPOSTA DE PREÇ
MODELO DE PROPOSTA
 
B) PLANILHAS DE FORM
conforme modelo disp
ARQUIVO EM EXCEL); 
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 controle. 

, será assegurada preferência, sucessivamente,
or: 

stabelecidas no território do Estado do órgã
nicipal licitante; 

rasileiras; 

ue invistam em pesquisa e no desenvolviment

ue comprovem a prática de mitigação, nos

 envio de lances da sessão pública, será declarad
utomaticamente fase de negociação ao forn
ço para o item, pelo sistema eletrônico, para que
ério de julgamento, não se admitindo negociar c
dital. 

o poderá ser feita com os demais fornecedore
nte estabelecida, quando o primeiro colocad
cado em razão de sua proposta permanecer acim

 

ão será realizada por meio do sistema, podend
s, cujo prazo limite será definido pelo agente de 

 da negociação será divulgado a todos os forne
atório. 

e contratação solicitará ao fornecedor melhor cl
 prazo de 06 (seis) horas, a PROPOSTA DE PR
dos abaixo ao último lance ofertado, após a ne
is documentos complementares, quando necess
ital e já apresentados. Quais sejam:   

REÇOS REFORMULADA, conforme modelo con
OSTA, do Termo de Referência deste EDITAL;  

FORMAÇÃO DE PREÇOS, para todos os cargos 
disponibilizado no ANEXO – II do Termo de 

;  

SOCIAL 

nte, aos bens e serviços 

órgão ou entidade da 

ento de tecnologia no 

nos termos da Lei nº 

larado o arrematante. O 
fornecedor que tenha 
 que seja obtida melhor 
iar condições diferentes 

ores, segundo a ordem 
ocado, mesmo após a 
 acima do preço máximo 

endo ser acompanhada 
 de contratação. 

fornecedores e anexado 

or classificado que envie 
E PREÇO readequada e 
 a negociação realizada, 
cessários à confirmação 

constante no ANEXO I, 
 

gos objeto deste Edital, 
 de Referência - (VIDE 
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SECRETARIA M

C) GFIP ou documento
nas PLANILHAS DE FO
(ENCARGOS SOCIAIS), G
 
D) Cópia da(s) CONVEN
licitante irá seguir, refe
 
E) DECLARAÇÃO assin
licitante, INFORMANDO
seja, se a empresa a
TRIBUTÁRIO DO LUCRO
compatibilidade dos p
FORMAÇÃO DE PREÇOS

 
                       5.24.4.1.  Ainda 
seguinte documento: 
   5.24.4.1
exercício social, exigida apena
empresa ou empresa de pequ
cadas na Junta Comercial da s
apresentada na forma da Lei, 
 
                                        5.24.4.1
rio, o(a) Pregoeiro(a) poderá
como solicitação de outros do
mento pelas licitantes às exigê
  
 5.24.5. É facultado ao 
5.24.4, a partir de solicitação 
prazo inicialmente conferido. 
 
5.25. Após a negociação do p
julgamento da proposta. 
 
6. JULGAMENTO DAS PROPOS
 
6.1. Encerrada a fase de lanc
contratação examinará a conf
adequação do objeto e à c
contratação. 
  
6.2. Será desclassificada a prop
 
 6.2.1. Contiver vícios in
 
 6.2.2. Não obedecer às
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ento equivalente, para fins de verificação do RA
E FORMAÇÃO DE PREÇOS PRECISAMENTE NO
IS), GRUPO “A”, ITEM – 07, objeto deste Edital; 

VENÇÃO(ÕES) COLETIVA(S) DE TRABALHO, a(s) 
referente a todos os Cargos objeto deste Edital; 

assinada pelo SÓCIO/PROCURADOR e CONT
NDO QUAL É O REGIME TRIBUTÁRIO ADOTADO
sa adota o REGIME TRIBUTÁRIO DO LUCRO
CRO PRESUMINDO. A referida declaração serv

os percentuais de PIS e COFINS informados 
ÇOS dos POSTOS DE TRABALHO. 

da Junto à proposta adequada, deverá ser anex

.4.1.1. Demonstração do Resultado do Exercíc
enas das empresas que declarem no sistema a
equeno porte, por fotocópias devidamente reg

 da sede ou domicílio da licitante, ou em outro
, sob pena de desclassificação. 

.4.1.2. Considerando o teor do Acórdão TCU nº
erá adotar procedimentos complementares m
s documentos que julgue necessários, a fim d
xigências da Lei Complementar nº 123/2006. 

 ao agente de contratação prorrogar o prazo e
ção fundamentada feita pelo fornecedor no ch
do.  

do preço, o agente de contratação iniciará a 

POSTAS DE PREÇO 

 lances e depois de verificação de possível em
conformidade da proposta classificada em prim
à compatibilidade do preço em relação ao 

proposta vencedora que:  

s insanáveis ou ilegalidade; 

r às especificações técnicas pormenorizadas des

SOCIAL 

RAT e FAP informado 
 NO SUBMÓDULO – II 
al;  

a(s) qual(ais) a empresa 
ital;  

NTADOR da empresa 
DO PELA LICITANTE, ou 

CRO REAL ou REGIME 
 servirá para verificar a 
dos nas PLANILHAS DE 

nexado pelo licitante o 

rcício – DRE do último 
a a condição de micro-
 registradas ou autenti-
utro órgão equivalente, 

U nº 298/2011 – Plená-
es mediante diligência, 
m de ratificar o atendi-

 

zo estabelecido no item 
o chat antes de findo o 

á a fase de aceitação e 

l empate, o agente de 
primeiro lugar quanto à 
 ao estipulado para a 

 deste Edital ou de seus 
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SECRETARIA M

anexos, ou apresentar desconf
anexos, desde que insanável;
 
 6.2.3. Apresentar preç
definido para a contratação, se
 
 6.2.4. Não tiver sua exe
 
 6.2.5. Não corrigir ou 
contratação; 
 
 6.2.6. Identificar o forn
antes do encerramento da sess
  
6.3. Quando o fornecedor n
suficientes para executar a co
preços ou menor lance que: 
 
 6.3.1. For insuficiente 
global ou unitários simbólicos
insumos e salários de mercado
anexos não tenham estabelec
instalações de propriedade do
ou à totalidade da remuneraçã
 
 6.3.2. Apresentar um o
fixados em instrumentos de ca
e convenções coletivas de trab
 
6.4. Se houver indícios de inex
de esclarecimentos complem
fornecedor comprove a exequi
 

6.4.1. O prazo para at
contados a partir da notificaçã

 
6.4.2. Eventual pedido

justificativa correspondente e
analisado pela Administração q

 
6.4.3. Tanto em caso d

público responsável deverá en
 
6.4.4. Na hipótese de n

diligências, com vistas ao san
reiniciada mediante aviso pr
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conformidade com quaisquer outras exigências 
; 

preços inexequíveis ou permanecerem acima
o, se houver; 

 exequibilidade demonstrada, quando exigido pe

 ou justificar eventuais irregularidades aponta

ornecedor nos campos do sistema que sejam
 sessão de disputa de lances, por violar o sigilo d

or não conseguir comprovar que possui ou
a contento o objeto, será considerada inexeq
 

nte para a cobertura dos custos da contratação
licos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
cado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
elecido limites mínimos, exceto quando se refe
e do próprio fornecedor, para os quais ele renu
ração. 

m ou mais valores da planilha de custo que sejam
e caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

 trabalho vigentes. 

 inexequibilidade da proposta de preço, ou em c
plementares, poderão ser efetuadas diligên
equibilidade da proposta. 

a atendimento à diligência será de até 24 (vin
cação pelo agente público.  

ido de dilação de prazo deve ser devidamente
te e encaminhado antes de expirado o prazo
ão quanto à aceitabilidade ou não da justificativ

so de deferimento quanto em caso de negativa 
á encaminhar manifestação formal ao fornecedo

de necessidade de suspensão da sessão pública 
 saneamento das propostas, a sessão pública s
 prévio no sistema com, no mínimo, vinte 

SOCIAL 

cias deste Edital ou seus 

ima do preço máximo 

o pela Administração; 

ntadas pelo agente de 

ejam de acesso público 
ilo das propostas;  

i ou possuirá recursos 
xequível a proposta de 

tação, apresente preços 
veis com os preços dos 
inda que o edital e seus 

 referirem a materiais e 
renuncie a uma parcela 

sejam inferiores àqueles 
leis, medidas provisórias 

em caso da necessidade 
ligências, para que o 

 (vinte e quatro) horas, 

ente formalizado com a 
razo inicial, o qual será 
ativa apresentada. 

tiva do pedido, o agente 
edor. 

lica para a realização de 
ica somente poderá ser 
nte e quatro horas de 
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SECRETARIA M

antecedência, e a ocorrência se
 
6.4.5. Qualquer interes

exequibilidade e a legalidade d
fundamentam a suspeita. 
 
6.5. Erros no preenchimento 
proposta. A planilha poderá́

sistema, desde que não haja m
 
 6.5.1. O ajuste de que t
a substância das propostas; 
 
 6.5.2. Considera-se erro
de recolhimento de impostos
cabível esse regime. 
 
6.6. Para fins de análise da p
poderá ser colhida a manif
especializada no objeto. 
 
6.7. Se a proposta ou lance ve
subsequente, e, assim sucessiv
 
6.8. Havendo necessidade, a 
horário para a sua continuidad
 
6.9. O agente de contrataç
contraproposta ao fornecedor
a obtenção de melhor preço, v
edital.  
 
 6.9.1. Também nas hipó
passar à subsequente, poderá 
 
 6.9.2. A negociação se
pelos demais licitantes.  
 
 6.9.3. Na hipótese de j
caso o lance para um ou m
estimados, a licitante será con
e, em caso de não atendime
contratação, de no mínimo 
convocada a próxima colocada
 
6.10. Na hipótese de licitação 
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ia será registrada em ata. 

eressado poderá requerer que se realizem dilig
de das propostas, devendo apresentar as prova

nto da planilha não constituem motivo para a
erá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo i
ja majoração do preço. 

ue trata o item 6.6 se limita a sanar erros ou falh

erro no preenchimento da planilha passível de c
stos e contribuições na forma do Simples Na

a proposta quanto ao cumprimento das espec
anifestação escrita do setor requisitante o

e vencedor for desclassificado, será examinada 
ssivamente, na ordem de classificação. 

, a sessão será suspensa, informando-se no “c
idade. 

ratação poderá encaminhar, por meio do 
dor que apresentou o lance mais vantajoso, co
ço, vedada a negociação em condições diversas

 hipóteses em que o agente de contratação não 
erá negociar com o fornecedor para que seja ob

o será realizada por meio do sistema, podend

 de julgamento da licitação pelo menor preço t
 mais itens que compõe o grupo/lote esteja

 convocada, pelo “chat” do sistema, para negoc
imento à convocação dentro do prazo estipul

mo 05 (cinco) minutos, a proposta poderá s
cada para a negociação. 

ção de ampla participação, sempre que a propo

SOCIAL 

 diligências para aferir a 
rovas ou os indícios que 

ra a desclassificação da 
zo indicado através do 

 falhas que não alterem 

 de correção a indicação 
 Nacional, quando não 

specificações do objeto, 
e ou da área técnica 

ada a proposta ou lance 

o “chat” a nova data e 

do sistema eletrônico, 
, com o fim de negociar 
rsas das previstas neste 

não aceitar a proposta e 
a obtido preço melhor.  

endo ser acompanhada 

ço total por grupo/lote, 
teja acima dos valores 
gociar o valor do lance, 

ipulado pelo agente de 
rá ser rejeitada, sendo 

oposta não for aceita, e 
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SECRETARIA M

antes de o agente de contrataç
da eventual ocorrência do em
123/2006, seguindo-se a discip
 
6.11. Erros no preenchimento 
A proposta poderá ser aju
contratação, desde que não ha
 
 6.11.1. Em nenhuma h
seja quanto ao preço ou quais
termos originais, ressalvadas a
evidentes erros materiais, sem
desde que não venham a causa
 
6.12. Encerrada a análise qua
observado o disposto neste Ed
 
7. HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos exigidos
constam no ANEXO I deste
qualificação técnica constam 
solicitados do fornecedor mais
 
7.2. Como condição prévia ao 
da proposta provisoriamente
descumprimento das condiçõ
14.133/2021, e no item 3 de
impeça a participação no certa
cadastros: 
 

(a) Cadastro Nacional 
Controladoria-Gera

(b) Cadastro Nacional
da União (www.por

(c) Cadastro Nacional d
mantido pe
(www.cnj.jus.br/im

(d) Lista de Inidôneos m
(e) Cadastro de Licita

Administração Públ
(f) Relatório de Pessoa

do Tribunal de Cont
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ratação passar à subsequente, haverá nova verifi
 empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da L
isciplina antes estabelecida, se for o caso. 

nto da proposta não constituem motivo para a 
ajustada pelo fornecedor no prazo indicad

o haja majoração do preço proposto. 

a hipótese poderá ser alterado o teor da pro
uaisquer outras condições que importem em m
as apenas as alterações absolutamente formais

, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 
ausar prejuízos aos demais licitantes. 

 quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 
e Edital. 

idos para fins de habilitação jurídica, fiscal, 
este Edital, e para fins de habilitação econ
am no item 5.4 do ANEXO II – TERMO DE RE

mais bem classificado da fase de lances. 

 ao exame da documentação de habilitação do f
ente classificada em primeiro lugar, será ve
dições de participação, conforme previsto no

3 deste Edital, especialmente quanto à existên
ertame ou a futura contratação, mediante a co

nal de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
eral da União (www.portaldatransparencia.gov.

nal de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 
nal de Condenações Cíveis por Atos de Improbid

pelo Conselho Nacional 
r/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
os mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
icitantes/Contratados Impedidos de Licitar e

Pública de Aracaju – CADIMP; 
ssoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar c
Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 

SOCIAL 

erificação, pelo sistema, 
da Lei Complementar nº 

a a sua desclassificação. 
icado pelo agente de 

 proposta apresentada, 
 modificações dos seus 

mais, destinadas a sanar 
as condições referidas, 

á a fase de habilitação, 

cal, social e trabalhista 
econômico-financeira e 
E REFERÊNCIA, e serão 

 do fornecedor detentor 
 verificado o eventual 
 no art. 14 da Lei nº 

istência de sanção que 
onsulta aos seguintes 

 CEIS, mantido pela 
gov.br/ceis); 
ela Controladoria-Geral 

obidade Administrativa, 
de Justiça 

).   
 TCU; 

ar e Contratar com a 

tar com o Poder Público 
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SECRETARIA M

 7.2.1. Para a consulta d
consultas das alíneas “a”, “b”, 
TCU (https://certidoesapf.app
 
 7.2.2. A consulta aos 
seu sócio majoritário, por fo
sanções impostas ao respon
proibição de contratar com o
qual seja sócio majoritário. 
 
 7.2.3. Constatada a exi
falta de condição de participaç
 
7.3. Caso atendidas as condiçõ
tratamento favorecido às mic
fornecedores será verificada p
no sistema do www.licitanet.co
 
 7.3.1. A documentaçã
trabalhista e econômico-finan
Aracaju Compras, nos docume
data da consulta. 
 
 7.3.2. Os documentos 
outro registro cadastral emitid
sido feito em obediência ao dis
 
 7.3.3. A documentação
Cadastro do Fornecedor a que
de funcionalidade própria do
formato digital, no prazo de
solicitação do agente de contra
 
 7.3.4. É dever do forne
seu cadastro nos sistemas par
ou encaminhar, quando solicit
 
 7.3.5. O descumprime
exceto se a consulta aos sítio
encontrar a(s) certidão(ões) 
regularidade fiscal e traba
microempreendedor individua
da Lei Complementar nº 123/2
 
 7.3.6. A verificação pel
e entidades emissores de certi
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lta de fornecedores pessoa jurídica poderá have
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada d
apps.tcu.gov.br/) 

os cadastros será realizada em nome da empre
r força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, qu
ponsável pela prática de ato de improbidad
m o Poder Público, inclusive por intermédio de

 existência de sanção, o fornecedor será reput
ação. 

dições de participação a que se refere o item 7
 microempresas e empresas de pequeno porte
da pelo agente de contratação por meio do Cada
et.com.br. 

tação exigida para fins de habilitação juríd
nanceira poderá ser substituída pelo registro 

umentos por ele abrangidos e desde que se enc

tos exigidos para fins de habilitação poderão s
mitido por órgão ou entidade pública, desde q
o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

ção exigida para fins de habilitação que não est
 que se referem os itens 7.3 e 7.3.1 deverá ser e
 do sistema de realização da licitação www.l
 de 02 (duas) horas, prorrogável por igual p
ntratação, sob pena de inabilitação. 

ornecedor atualizar previamente as comprova
 para que estejam vigentes na data da abertura
licitado, a respectiva documentação atualizada

imento do subitem acima implicará a inabilita
 sítios eletrônicos oficiais emissores de certidõ

s) válida(s), ressalvado o disposto quanto 
abalhista das microempresas, empresas d
idual e sociedades cooperativas, conforme esta
3/2006. 

 pelo agente de contratação em sítios eletrônico
ertidões constitui meio legal de prova, para fins

SOCIAL 

haver a substituição das 
da de Pessoa Jurídica do 

presa fornecedora e de 
, que prevê, dentre as 
idade administrativa, a 
io de pessoa jurídica da 

eputado inabilitado, por 

m 7.2 e de utilização do 
orte, a habilitação dos 

Cadastro do Fornecedor 

urídica, fiscal, social e 
tro cadastral no Portal 
 encontrem vigentes na 

rão ser substituídos por 
de que o registro tenha 

 esteja contemplada no 
er encaminhada através 
w.licitanet.com.br, em 

al período, contado da 

rovações constantes do 
rtura da sessão pública, 
zada. 

ilitação do fornecedor, 
rtidões lograr êxito em 
to à comprovação da 

s de pequeno porte, 
estatui o artigo 43, § 1º 

ônicos oficiais de órgãos 
 fins de habilitação. 
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SECRETARIA M

 7.3.7. Considerando q
execução é imprescindível pa
objeto a ser contratado, o for
local e as condições de realiz
vistoria prévia, nos termos do 

  7.3.7.1. Caso o 
declaração exigida no item 7.3
acerca do  

7.4. A verificação no Cadastro
realização da licitação ou a ex
em relação ao fornecedor venc
 
 7.4.1. Os documentos
REFERÊNCIA somente serão
julgamento das propostas, e ap
 
 7.4.2. Respeitada a exc
de habilitação anteceder as fa
verificação ou exigência item 7
 
7.5. Quando permitida a partic
exigências de habilitação serã
apresentados em tradução livr
 
 7.5.1. Na hipótese de
funcione no País, para fins d
documentos exigidos para a h
apostilados nos termos do dis
outro que venha a substit
embaixadas. 

 
7.6. Após a entrega dos docum
apresentação de novos docum
  
 a) complementação de
fornecedores e desde que ne
certame; e  
 
 b) atualização de do
recebimento das propostas. 
 
7.7. Havendo a necessidade
necessários à confirmação daq
convocado a encaminhá-los, e
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o que na presente contratação a avaliação 
l para o conhecimento pleno das condições e
 fornecedor deve atestar, sob pena de inabilita
ealização do serviço, assegurado a ele o direi
 do item 4.18 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊN

o o fornecedor opte por não realizar vistoria, 
 7.3.7 por declaração formal assinada pelo seu 

astro do Fornecedor do Portal Aracaju Compr
a exigência dos documentos nele não contidos
vencedor. 

ntos relativos à regularidade fiscal que const
rão exigidos, em qualquer caso, em mom
 e apenas do fornecedor mais bem classificado.

 exceção do item 7.4.1 relativa à regularidade f
as fases de apresentação de propostas e lances
m 7.4 ocorrerá em relação a todos os fornecedo

articipação de empresas estrangeiras que não fu
serão atendidas mediante documentos equiva
 livre. 

e de o fornecedor vencedor ser empresa e
s de assinatura do contrato ou da ata de reg
 a habilitação serão traduzidos por tradutor jur
o disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de jane
bstituí-lo, ou consularizados pelos respectiv

ocumentos para habilitação, não será permitida
cumentos, salvo em sede de diligência, para: 

o de informações acerca dos documentos já 
e necessária para apurar fatos existentes à ép

 documentos cuja validade tenha expirado
 

ade de envio de documentos de habilitaçã
 daqueles exigidos neste Edital e já apresentado
os, em formato digital através do sistema no 

SOCIAL 

ção prévia do local de 
es e peculiaridades do 
ilitação, que conhece o 
ireito de realização de 

ERÊNCIA. 

ria, poderá substituir a 
u responsável técnico 

mpras e do sistema de 
idos somente será feita 

onstem do TERMO DE 
omento posterior ao 

do. 

de fiscal, quando a fase 
nces e de julgamento, a 
cedores. 

o funcionem no País, as 
uivalentes, inicialmente 

a estrangeira que não 
 registro de preços, os 

r juramentado no País e 
janeiro de 2016, ou de 

ectivos consulados ou 

itida a substituição ou a 

 já apresentados pelos 
 época da abertura do 

rado após a data de 

tação complementares, 
tados, o fornecedor será 

no prazo de 02 (duas) 
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SECRETARIA M

horas, após solicitação do agen
 
7.8. Somente haverá a nec
mediante apresentação dos 
relação à integridade do docum
 
7.9. Havendo necessidade de a
suspensa, sendo informada atr
 
7.10. Na análise dos documen
ou falhas, que não alterem a
decisão fundamentada, registr
de habilitação e classificação.
 
 7.10.1. Somente serã
habilitação do fornecedor cuj
procedimentos de que trata o 
 
7.11. Será inabilitado o forn
apresentar quaisquer dos docu
ou apresentá-los em desacordo
 
 7.11.1. Na hipótese de
órgão ou entidade examinará 
classificação, até a apuração d
condições de habilitação. 
 
 7.11.2. No caso de inab
participação dos interessados,
previsto nos artigos 44 e 45 da
estabelecida para aceitação da
 
7.12. Constatado o atendimen
 
7.13. Quando a fase de habilit
caberá exclusão de fornecedo
supervenientes ou só conhecid
 
7.14. Para fins de integração a
imprescindível que o(s) forn
www.aracajucompras.se.gov.b
poderá entrar em contato co
COCMAT/CLL, da Secretaria M
mail aracaju.compras@aracaju
 
8. DA CONTRATAÇÃO 

 
ESTADO DE SERGIPE 

IA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DA ASSISTÊNCIA SOCI

agente de contratação, sob pena de inabilitação.

necessidade de comprovação do preenchim
os documentos originais não-digitais quando 

ocumento digital. 

de analisar minuciosamente os documentos exi
a através do sistema a nova data e horário para a

mentos de habilitação, o agente de contratação
m a substância dos documentos e sua validade
gistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
ão. 

serão disponibilizados para acesso público o
r cuja proposta atenda ao edital de licitação, 
ta o item 7.13. 

fornecedor que não comprovar sua habilita
documentos exigidos, ressalvado o disposto nos
ordo com o estabelecido neste Edital. 

e de o fornecedor não atender às exigências p
ará a proposta subsequente e assim sucessivam
ão de uma proposta que atenda às especificaç

 inabilitação, para os processos de contratação 
dos, haverá nova verificação de eventual ocorrên
5 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo
o da proposta subsequente. 

ento às exigências de habilitação, o fornecedor

bilitação anteceder a de julgamento e já tiver 
edor por motivo relacionado à habilitação, salv
ecidos após o julgamento. 

ão ao sistema de pagamento utilizado pela Pref
fornecedor(es) adjudicatário(s) esteja(m) cada
ov.br antes de formalizada a contratação. Em
 com a Coordenação de Controle de Forneced

ia Municipal do Planejamento, Orçamento e Ge
caju.se.gov.br ou do telefone (79) 4009-7836. 

SOCIAL 

ção. 

himento de requisitos 
ndo houver dúvida em 

s exigidos, a sessão será 
ara a sua continuidade. 

ação poderá sanar erros 
dade jurídica, mediante 

-lhes eficácia para fins 

co os documentos de 
ão, após concluídos os 

bilitação, seja por não 
 nos itens 7.3.1 e 7.3.5, 

as para a habilitação, o 
ivamente, na ordem de 

ificações do objeto e as 

ção destinados à ampla 
rrência do empate ficto 
do-se a disciplina antes 

dor será habilitado. 

ver sido encerrada, não 
salvo em razão de fatos 

Prefeitura de Aracaju, é 
adastrado(s) no portal 
. Em havendo dúvida, 
ecedores e Materiais – 
e Gestão, através do e-
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SECRETARIA M

 
8.1. Após a adjudicação e hom
de Contrato ou emitido instrum
 
 8.1.1. O adjudicatário t
sua convocação, para assinar o
 
  8.1.1.1. A assin
conferido pela Infraestrutura d
artigo 6º do Decreto Municipa
pelo Portal de Compras do Mu
 
 8.1.2. Em caso de ind
através do Portal de Compras 
Administração poderá encami
que seja assinado e devolvido
recebimento. 
 
 8.1.3. O prazo previsto 
vez, por igual período, quando
ocorra motivo justificável aceit
 
 8.1.4. Decorrido o praz
direito à contratação e estará
TERMO DE REFERÊNCIA, conso
 
8.2. O prazo de vigência da con
ANEXO II – TERMO DE REFERÊ
 
8.3. Na assinatura do contr
comprovação das condições 
deverão ser mantidas pelo forn
 
9. RECURSOS 
 
9.1. A interposição de recur
inabilitação de licitantes, à anu
165 e 168 da Lei nº 14.133/202
 
9.2.Quando o recurso aprese
habilitação ou inabilitação do l
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homologação, caso se conclua pela contratação, 
trumento equivalente. 

rio terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
ar o Termo de Contrato  

ssinatura do contrato realizar-se-á por meio d
ra de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, co

icipal nº 5.912/2019, mediante convocação atra
 Município de Aracaju - Aracaju Compras. 

 indisponibilidade do sistema ou impossibilid
as do Município de Aracaju - Aracaju Compras,

aminhá-lo ao adjudicatário através de outro m
vido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a co

isto para assinatura do contrato poderá ser pror
ndo solicitado pelo convocado durante seu tran
ceito pela Administração. 

prazo e não tendo o fornecedor respondido à con
tará sujeito às penalidades descritas neste Edit
onsoante estabelecido no artigo 90 da Lei nº 14.

 contratação é de 12 (doze) meses, conforme pr
ERÊNCIA.  

ontrato ou aceite do instrumento equivalen
ões de habilitação e contratação consignadas
 fornecedor durante a vigência do contrato. 

ecurso referente ao julgamento das proposta
 anulação ou revogação da licitação, observará 
/2021 e no art. 109 do Decreto Municipal nº 7.1

resentado impugnar o julgamento das prop
 do licitante: 

SOCIAL 

ção, será firmado Termo 

tados a partir da data de 

io de certificado digital 
l, consoante previsto no 
 através de link emitido 

bilidade de convocação 
ras, alternativamente a 

o meio eletrônico, para 
a contar da data de seu 

prorrogado apenas uma 
 transcurso e desde que 

à convocação, perderá o 
Edital e no ANEXO II – 
 14.133/2021. 

e previsão no item 6 do 

valente será exigida a 
adas neste Edital, que 

ostas, à habilitação ou 
ará o disposto nos arts. 
 7.178/2023. 

ropostas ou o ato de 
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 9.2.1. A intenção de r
prazo concedido na sessão púb
 
 9.2.2. A manifestação d
momentos, após o término do
de preclusão. 
 
 9.2.3. As razões do recu
03 (três) dias úteis, contado
habilitação ou inabilitação; 
 
 9.2.4. Na hipótese de a
14.133/2021, o prazo para a
intimação da ata de julgament
 
 9.2.5. O prazo para apr
na data de intimação pessoal o
imediata dos elementos indisp
 
 9.2.6. A apreciação do r
 
9.3.Quando o recurso apresen
 
 9.3.1. O prazo para ap
iniciado na data de publicação 
 
 9.3.2. O prazo para apr
na data de divulgação da inter
indispensáveis à defesa de seu
  
9.4. Caberá ao agente de con
notadamente a tempestividad
fundamentadamente. 
 
 9.4.1. Nesse momento 
apenas verificará as condições
 
 9.4.2. A falta de mani
importará a decadência desse 
 
 9.4.3. Não serão conhe
por representante não habilit
para atuar em nome do recorr

9.5. O recurso será dirigido ao
editado o ato ou proferido a d
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de recorrer deverá ser manifestada de forma i
 pública, não inferior a 10 (dez) minutos, sob pen

ão da intenção de recorrer a que se refere o item
o do julgamento das propostas e após o ato de h

 recurso deverão ser apresentadas em momento
ados a partir da data de intimação ou de l

de adoção da inversão de fases prevista no § 1º
ra apresentação das razões recursais será in
ento; 

 apresentação de contrarrazões é de 3 (três) di
oal ou de divulgação da interposição do recurso
dispensáveis à defesa de seus interesses; 

 do recurso dar-se-á em fase única. 

sentado impugnar a decisão que anulou ou revo

a apresentação das razões recursais é de 3 (trê
ção do ato de anulação ou revogação; 

 apresentação de contrarrazões é de 3 (três) di
interposição do recurso, assegurada a vista imed
 seus interesses. 

 contratação verificar o cumprimento dos pres
dade e a motivação do ato, para decidir se admi

nto o agente de contratação não adentrará no m
ões de admissibilidade do recurso. 

anifestação motivada do licitante quanto à in
sse direito. 

nhecidos os recursos apresentados fora do praz
bilitado legalmente, ou não identificado no pro
corrente. 

o ao agente de contratação ou à comissão de co
 a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o

SOCIAL 

ma imediata, durante o 
 pena de preclusão; 

 item 9.2.1 será em dois 
de habilitação, sob pena 

ento único, no prazo de 
de lavratura da ata de 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 
rá iniciado na data de 

s) dias úteis e terá início 
urso, assegurada a vista 

revogou a licitação: 

 (três) dias úteis e será 

s) dias úteis e terá início 
imediata dos elementos 

pressupostos recursais, 
dmite ou não o recurso, 

 no mérito recursal, mas 

 à intenção de recorrer 

prazo legal ou subscritos 
 processo com poderes 

e contratação que tiver 
ar o ato ou a decisão no 
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SECRETARIA M

prazo de 3 (três) dias úteis,
superior, a qual deverá profer
do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos e contrarrazõe
 
9.7. O recurso e o pedido de r
corrida até que sobrevenha de
 
9.8. O acolhimento do recurso
mento. 
 
9.9. Os autos do processo perm
constante neste edital. 
 
 9.9.1. Por força do disp
qual os processos administra
Autárquica e Fundacional são
vistas ao processo poderão ob
mail do agente de contratação
pen-drive, CD-ROM ou similar
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINIST
 
10.1. Comete infração adminis
das infrações previstas no art. 
 
 10.1.1. Dar causa à inex
 
 10.1.2. Dar causa à 
Administração, ao funcioname
 
 10.1.3. Dar causa à inex
 
 10.1.4. Deixar de entre
qualquer documento que tenh
 
 10.1.5. Não manter 
devidamente justificado, em e

  10.1.5.1. não en
negociação;  

  10.1.5.2. recusa
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teis, encaminhará o recurso com a sua motiv
oferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez)

azões deverão ser encaminhados em campo pró

de reconsideração terão efeito suspensivo do a
a decisão final da autoridade competente.  

urso implicará invalidação apenas de ato insusc

permanecerão com vista franqueada aos interes

 disposto no Decreto Municipal nº 5.912/2019,
istrativos oriundos da Administração Pública

l são realizados através meio eletrônico, os in
o obter cópia integral dos autos mediante solic
ação ou mediante o comparecimento a esta Sec
ilar. 

NISTRATIVAS E SANÇÕES 

inistrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

 inexecução parcial do contrato; 

 à inexecução parcial do contrato que ca
amento dos serviços públicos ou ao interesse col

 inexecução total do contrato; 

ntregar a documentação exigida para o certam
tenha sido solicitado pelo agente de contratação

ter a proposta, salvo em decorrência de 
m especial quando: 

o enviar a proposta adequada ao último lance 

cusar-se a enviar o detalhamento da proposta qu

SOCIAL 

otivação à autoridade 
dez) dias úteis, contado 

 próprio do sistema. 

o ato ou da decisão re-

suscetível de aproveita-

teressados, no endereço 

019, em decorrência do 
blica Municipal Direta, 
os interessados em dar 
olicitação dirigida ao e-

a Secretaria munidos de 

ulpa, cometer quaisquer 

 cause grave dano à 
e coletivo; 

rtame ou não entregar 
ção durante o certame; 

de fato superveniente 

nce ofertado ou após a 

ta quando exigível;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LE

Y
S

E
 L

IL
IA

N
 S

IL
V

A
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ca
ju

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
40

F
-B

40
0-

5F
67

-D
97

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
40

F
-B

40
0-

5F
67

-D
97

4



 

SECRETARIA M

  10.1.5.3. pedir p
ou 

  10.1.5.4. deixar 

 10.1.6. Não celebrar o
contratação, quando convocad
 
  10.1.6.1. Recurs
de preços, ou a aceitar ou r
Administração; 
 
 10.1.7. Ensejar o retard
motivo justificado; 
 
 10.1.8. Apresentar de
prestar declaração falsa duran
 
 101.9. Fraudar a licitaçã
 
 10.1.10. Comportar-se 
especial quando 
 
  10.1.10.1. agir 
momento da licitação; 
   
  10.1.10.2. induz
 
  10.1.10.3. apres
 
  10.1.10.4. prest
 
 10.1.11. Praticar atos il
 
 10.1.12. Praticar ato le
2013. 
 
10.2. O fornecedor que comet
ficará sujeito, sem prejuízo da 
 

(a) Advertência pela fa
imposição de penal

(b) Multa de 0,5% (me
do(s) item(s) prej
infrações dos subit
14 do ANEXO II – TE
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dir para ser desclassificado quando encerrada a

ixar de apresentar amostra ou realizar prova de 

rar o contrato ou não entregar a documenta
ocado dentro do prazo de validade de sua propo

cursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato
ou retirar o instrumento equivalente no prazo

tardamento da execução ou da entrega do obj

 declaração ou documentação falsa exigida p
rante a licitação ou a execução do contrato; 

itação ou praticar ato fraudulento na execução d

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qu

gir em conluio ou em desconformidade com

duzir deliberadamente a erro no julgamento; 

presentar amostra falsificada ou deteriorada; 

restar declaração falsa quanto ao enquadramen

os ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste

to lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

meter qualquer das infrações discriminadas nos
 da responsabilidade civil e criminal, às seguinte

la falta do subitem 10.1.1 deste Edital, quando
enalidade mais grave; 
 (meio por cento) a 30% (trinta por cento)sobr
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
ubitens 10.1.1 a 10.1.12, consoante gradação d

TERMO DE REFERÊNCIA; 

SOCIAL 

da a etapa competitiva; 

 de conceito. 

entação exigida para a 
oposta; 

rato ou a ata de registro 
razo estabelecido pela 

 objeto da licitação sem 

da para o certame ou 

ão do contrato; 

e qualquer natureza, em 

com a lei em qualquer 

 

 

ento como ME/EPP. 

este certame; 

46, de 1º de agosto de 

 nos subitens anteriores 
intes sanções: 

ando não se justificar a 

sobre o valor estimado 
or, por qualquer das 

ão discriminada no item 
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SECRETARIA M

(c) Impedimento de lic
Indireta do Municíp
dos subitens 10.1.2
penalidade mais gra

(d) Declaração de inido
de licitar ou contra
todos os entes fede
anos, nos casos do
justifiquem a impo

 
10.3. Na aplicação das sanções
 
 10.3.1. a natureza e a g
 
 10.3.2. as peculiaridade
 
 10.3.3. as circunstância
 
 10.3.4. os danos que de
 
 10.3.5. a implantação 
normas e orientações dos órgã
 
10.4. Se a multa aplicada e as 
eventualmente devido pela A
diferença será descontada da g
 
10.5. A aplicação das sanções 
da obrigação de reparação inte
 
10.6. A penalidade de multa po
 
10.7. Se, durante o processo
infração administrativa tipifica
à administração pública na
necessárias à apuração da res
competente, com despacho 
instauração de investigação pr
 
10.8. A apuração e o julgamen
ato lesivo à Administração Púb
de agosto de 2013, seguirão se
 
10.9. O processamento do 
administrativos específicos par
Pública Municipal resultantes
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e licitar e contratar no âmbito da Administraç
nicípio de Aracaju, pelo prazo máximo de 3 (tr
.1.2 a 10.1.7 deste Edital, quando não se justif

s grave; 
inidoneidade para licitar ou contratar, que imp
ntratar no âmbito da Administração Pública d

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
s dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como no
posição da penalidade mais grave; 

ções serão considerados: 

 a gravidade da infração cometida; 

dades do caso concreto; 

ncias agravantes ou atenuantes; 

e dela provierem para a Administração Pública;

ção ou o aperfeiçoamento de programa de int
órgãos de controle. 

e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
la Administração ao contratado, além da pe

 da garantia prestada ou será cobrada judicialme

ões previstas neste Edital, em hipótese alguma, 
 integral do dano causado à Administração Públi

ta pode ser aplicada cumulativamente com as de

esso de aplicação de penalidade, houver ind
ificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 20
 nacional ou estrangeira, cópias do proce
 responsabilidade da empresa deverão ser rem
cho fundamentado, para ciência e decisão 
o preliminar ou processo administrativo de respo

mento das demais infrações administrativas não
 Pública nacional ou estrangeira nos termos da 
o seu rito normal na unidade administrativa. 

do PAR não interfere no seguimento regu
s para apuração da ocorrência de danos e prejuí
ntes de ato lesivo cometido por pessoa juríd

SOCIAL 

tração Pública Direta e 
3 (três) anos, nos casos 
ustificar a imposição de 

 impedirá o responsável 
ica direta e indireta de 
nos e máximo de 6 (seis) 
 nos demais casos que 

ica; 

 integridade, conforme 

 ao valor de pagamento 
a perda desse valor, a 
almente. 

ma, isenta o fornecedor 
ública. 

s demais sanções. 

 indícios de prática de 
e 2013, como ato lesivo 
rocesso administrativo 
remetidas à autoridade 

isão sobre a eventual 
esponsabilização.  

 não consideradas como 
 da Lei nº 12.846, de 1º 

regular dos processos 
rejuízos à Administração 
urídica, com ou sem a 
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participação de agente público
 
10.10. A aplicação de qua
administrativo que assegurará
observando-se o procediment
9.784/1999. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDIT
 
11.1. Qualquer pessoa é parte
ção da Lei nº 14.133/2021 ou
protocolar o pedido até 3 (três
 
11.2. A resposta à impugnaçã
www.licitanet.com.bre no Port
ao último dia útil anterior à da
 
11.3. A impugnação e o pedido
por meio de campo próprio do
  
11.4. As impugnações e pedid
certame. 
 
11.5. Acolhida a impugnação, 
me. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
12.1. O procedimento será d
Compras (www.aracajucomp
(www.aracaju.se.gov.br 
http://sga.aracaju.se.gov.br:50
de Contratações Públicas – PN
 
12.2. A presente licitação n
SECRETARIA MUNICIPAL DA F
parte, por razões de interesse 
la por ilegalidade, de ofício 
disponibilizado no sistema par
 
12.3. Caberá ao fornecedor 
decorrente da perda do negó
pela Administração ou de sua d
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blico.  

qualquer das penalidades previstas realizar
rará o contraditório e a ampla defesa ao fornec
ento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidi

EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

arte legítima para impugnar este Edital por irreg
1 ou para solicitar esclarecimento sobre os seu
(três) dias úteis antes da data da abertura do cer

nação ou ao pedido de esclarecimento será di
 Portal Aracaju Compras no prazo de até 3 (três)
à data da abertura do certame. 

dido de esclarecimento poderão ser realizados 
o do sistema www.licitanet.com.br; 

edidos de esclarecimentos não suspendem os 

ão, será definida e publicada nova data para a 

S 

rá divulgado no sistema www.licitanet.com.br
mpras.se.gov.br), no Diário Oficial do Mu

r:5011/legislacao/faces/diario_form_pesq.jsp) e
PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

ão não importa necessariamente em contra
DA FAMÍLIA E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL revogá
sse público, derivado de fato superveniente com

fício ou por provocação mediante ato escrit
 para conhecimento dos participantes da licitaçã

dor acompanhar as operações, ficando resp
egócio diante da inobservância de quaisquer m

sua desconexão. 

SOCIAL 

lizar-se-á em processo 
rnecedor/adjudicatário, 
sidiariamente na Lei nº 

irregularidade na aplica-
s seus termos, devendo 
 certame. 

á divulgado no sistema 
três) dias úteis, limitado 

dos de forma eletrônica 

 os prazos previstos no 

ra a realização do certa-

.br, no Portal Aracaju 
Município de Aracaju 

ou 
) e no Portal Nacional 

ntratação, podendo a 
vogá-la, no todo ou em 
e comprovado ou anulá-
scrito e fundamentado 
tação. 

responsável pelo ônus 
er mensagens emitidas 
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SECRETARIA M

12.4. Os horários estabelecido
observarão o horário de Brasíli
na documentação relativa ao p
 
12.5. Havendo a necessidade 
cujo prazo não conste deste 
responsável da Administração 
 
12.6. Da contagem dos prazos
início e incluir-se-á o do vencim
na SECRETARIA MUNICIPAL DA
 
12.7. Não havendo expedien
realização do certame na dat
primeiro dia útil subsequente,
haja comunicação em contrário
 
12.8. No julgamento das prop
erros ou falhas que não altere
jurídica, mediante despacho fu
lhes validade e eficácia para fin
 
12.9. É facultada ao agente
MUNICIPAL DA FAMÍLIA E 
promoção de diligência, desti
vedada a inclusão posterior d
sessão pública. 
 
12.10. As normas disciplinad
ampliação da disputa entre o
Administração, o princípio da i
 
12.11. Os fornecedores assum
propostas e a Administração
independentemente da condu
 
12.12. Em caso de divergênci
peças que compõem o process
 
12.13. Da sessão pública será d
 
12.14. Os casos omissos ser
disposições constantes dos De
 
12.15. Integram este Edital, pa
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cidos na divulgação deste procedimento e duran
rasília-DF, inclusive para contagem de tempo e r
 ao procedimento. 

ade de realização de ato de qualquer natureza 
te Edital, deverá ser atendido o prazo indicado 
ção na respectiva notificação. 

azos estabelecidos neste Edital e seus anexos, e
ncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
L DA FAMÍLIA E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

diente ou ocorrendo qualquer fato superveni
 data marcada, a sessão será automaticamente
nte, no mesmo horário anteriormente estabelec
rário. 

ropostas e da habilitação, o agente de contra
lterem a substância das propostas, dos docume
o fundamentado, registrado em ata e acessível 
a fins de habilitação e classificação. 

ente de contratação ou à autoridade superi
 E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, em qualquer f
estinada a esclarecer ou complementar a inst

ior de documento ou informação que deveria

linadoras deste Edital serão sempre interpret
re os interessados, desde que não comprome
 da isonomia, a finalidade e a segurança da contr

ssumem todos os custos de preparação e ap
ção não será, em nenhum caso, responsáve
ndução ou do resultado do processo de contrata

ência entre disposições deste Edital e de seus
cesso, prevalecerá as deste Edital. 

rá divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 serão decididos pelo agente público em con
s Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Edi

, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexo

SOCIAL 

urante o envio de lances 
 e registro no Sistema e 

eza pelos fornecedores, 
ado pelo agente público 

os, excluir-se-á o dia do 
 em dias de expedientes 

eniente que impeça a 
ente transferida para o 
elecido, desde que não 

ntratação poderá sanar 
umentos e sua validade 
ível a todos, atribuindo-

perior da SECRETARIA 
er fase da licitação, a 
 instrução do processo, 
eria constar no ato da 

rpretadas em favor da 
ometam o interesse da 
ontratação.  

 apresentação de suas 
sável por esses custos, 
tratação. 

seus anexos ou demais 

 conformidade com as 
Edital. 

nexos: 
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 12.15.1. ANEXO I – DOC
 12.15.2. ANEXO II – TER
 12.15.3. ANEXO III – MI
 
 
Aracaju/SE, 27 de janeiro de 20
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;
TERMO DE REFERÊNCIA;  
MINUTA DO CONTRATO. 

e 2026. 

Gleyse Lilian Silva de Andrade 
Pregoeira/SEPLOG-CCL 
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ÃO; 
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ANEXO I – D

1.1. Empresário individual: ins
Junta Comercial da respectiva 
 
1.2. Microempreendedor Indi
Individual - CCMEI, cuja aceita
www.portaldoempreendedor.g
 
1.3. Sociedade empresária, so
como empresa individual de r
estatuto ou contrato social em
Junta Comercial da respectiv
administradores; 
 
1.4. Sociedade simples: inscriç
local de sua sede, acompanhad
 
1.5. Filial, sucursal ou agên
constitutivo da filial, sucu
respectivamente, no Registro C
 
1.6. Sociedade empresária e
autorização para funcionamen
 
1.7. Os documentos de habilit
as alterações que tenham sid
apresentar a última alteraçã
consolidação da versão final do
 
2. Regularidade fiscal, social e
 
2.1. Prova de inscrição no Cada
 
2.2. Prova de regularidade fi
certidão expedida conjuntame
Procuradoria-Geral da Fazend
federais e à Dívida Ativa da Un
Seguridade Social, nos termos 
Receita Federal do Brasil e da P
 
2.3. Prova de regularidade com
 
2.4. Prova de inexistência de d
apresentação de certidão neg
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃ

 
: inscrição no Registro Público de Empresas M
tiva sede; 

Individual – MEI: Certificado da Condição de M
ceitação ficará condicionada à verificação da au
dor.gov.br; 

a, sociedade limitada unipessoal - SLU ou soc
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
l em vigor no Registro Público de Empresas M
ctiva sede, acompanhada de documento com

scrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
nhada de prova da indicação dos seus administra

gência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simple
tro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da

ia estrangeira com atuação permanente no
mento no Brasil; 

bilitação jurídica elencados deverão estar acom
 sido realizadas e registradas perante o órg

ração realizada e registrada, desde que trag
al do ato constitutivo. 

ial e trabalhista: 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

e fiscal perante a Fazenda Nacional, mediant
tamente pela Secretaria da Receita Federal do
zenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
a União (DAU) por elas administrados, inclusive

os da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/20
 da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (

 de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tr
 negativa ou positiva com efeito de negativa, n

SOCIAL 

AÇÃO 

s Mercantis, a cargo da 

de Microempreendedor 
a autenticidade no sítio 

 sociedade identificada 
ção do ato constitutivo, 
s Mercantis, a cargo da 
comprobatório de seus 

das Pessoas Jurídicas do 
istradores; 

sária: inscrição do ato 
ples ou empresária, 

e da matriz; 

 no país: decreto de 

companhados de todas 
 órgão competente, ou 
 traga em seu bojo a 

iante apresentação de 
l do Brasil (RFB) e pela 
 os créditos tributários 
sive aqueles relativos à 
/2014, do Secretário da 

iço (FGTS); 

o Trabalho, mediante a 
a, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis 
de 1943; 
 
2.5. Prova de inscrição no cada
ao domicílio ou sede do forne
objeto contratual;  
 
 2.5.1. O fornecedor en
auferir os benefícios do tratam
estará dispensado da prova de
visto que tais informações já
Individual – CCMEI a que se ref
 
2.6. Prova de regularidade co
sede do fornecedor, relativa à 
 
2.7. Prova de regularidade c
disposto nos incisos II e III do a
 
2.8. Caso o fornecedor seja co
relacionados ao objeto contra
de declaração da Fazenda resp
da lei. 
 
 
3. Declarações gerais 
 
3.1. Declaração, sob pena de i
para pessoa com deficiência e
outras normas específicas; 
 
3.2. Declaração de que sua pr
atendimento dos direitos t
trabalhistas, nas normas infra
ajustamento de conduta vigen
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Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5

cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrita
rnecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

r enquadrado como microempreendedor indiv
atamento diferenciado previstos na Lei Complem
a de inscrição nos cadastros de contribuintes e
s já constam no Certificado de Condição de M
e refere o item 1.3. 

e com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Munici
a à atividade em cujo exercício contrata ou conc

e com a Fazenda do Município de Aracaju, 
do art. 75 da Lei Municipal nº 1.547/1989. 

a considerado isento dos tributos Estaduais ou
ntratual, deverá comprovar tal condição media
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra eq

 de inabilitação, de que cumpre as exigências de
cia e para reabilitado da Previdência Social, pr

a proposta econômica compreende a integralid
s trabalhistas assegurados na Constituição 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalh
igentes na data da entrega da proposta. 

SOCIAL 

 nº 5.452, de 1º de maio 

trital/Municipal, relativo 
ade e compatível com o 

individual que pretenda 
plementar n] 123/2006 

es estadual e municipal, 
de Microempreendedor 

unicipal do domicílio ou 
concorre. 

ju, em observância ao 

ou Distritais/Municipais 
ediante a apresentação 
a equivalente, na forma 

s de reservas de cargos 
l, previstas em lei e em 

alidade dos custos para 
ição Federal, nas leis 
balho e nos termos de 
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ANEXO II- TERMO DE R
TAMANHO DO ARQUIVO, 
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E REFERÊNCIA- ANEXADO EM SEPARA
VO, A FIM DE EVITAR PERDA DE INFORMA

SOCIAL 

ARADO DEVIDO AO 
RMAÇÕES. 
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ANEXO II

CONTRATANTE: 
O MU
DA FA
ADMIN

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 
O presente contrato está de a
que se regerá pelas cláusulas e
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB
 
O presente contrato tem por o
serviço de cuidador social e su
da Secretaria Municipal da Fa
Assistência Social, conforme
instrumento e constantes no 
preços da contratada, os 
independentemente de transc
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIG
 
Este contrato possui vigência
assinatura, podendo ser prorr
artigo 107 da Lei nº 14.13
Referência. 
 
 Parágrafo único - A pro
autoridade competente, de q
Administração, permitida a neg
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O III – MINUTA DE CONTRATO PARA SERVIÇO
CONTRATO Nº xxx/20xx 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

 MUNICÍPIO DE ARACAJU, ATRAVÉS DA SECRET
 FAMÍLIA E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, ÓRGÃO 
MINISTRAÇÃO DIRETA. 

de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legi
las e condições seguintes: 

 OBJETO 

or objeto a Contratação de empresa especializa
 e supervisor, para suprir as necessidades dos Eq
a Família e da Assistência Social, através do F
rme condições, quantidades e exigências e
no Edital nº 006/2026 e seus anexos, bem co
os quais constituem parte integrante 

nscrição. 

 VIGÊNCIA 

ncia pelo período de 12 (doze) meses, contad
rorrogado até o período máximo de 10 (dez) 
.133/2021, consoante discriminado no item

 prorrogação do prazo de vigência é condicion
e que as condições e os preços permanecem

a negociação com a Contratada. 

SOCIAL 

ÇO 

RETARIA MUNICIPAL 
ÃO INTEGRANTE DA 

 legislação suplementar, 

ializada na prestação de 
s Equipamentos Sociais 

do Fundo Municipal de 
s estabelecidas neste 
 como na proposta de 

te deste documento, 

ntados da data de sua 
dez) anos, na forma do 
tem 06 do Termo de 

icionada ao ateste, pela 
cem vantajosos para a 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO REG
 
O modelo de execução do ob
como as regras relativas à po
item 9 do Termo de Referênci
 
CLÁUSULA QUARTA – DO P
PAGAMENTO E DO EQUILÍBRIO
 
O valor total do presente co
detalhamento de preços unitá
de acordo com a tabela consta
 
 Parágrafo único. Os pra
periodicidade do reajustamen
do adimplemento das obrigaçõ
para resposta ao pedido de
discriminadas no item 11 do Te
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃ
 
As despesas com o pagamento
ou entidade contratante), conf
 
 Parágrafo único - A d
indicada após aprovação da
correspondentes, mediante te
 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFI
FUNCIO

PROGRAM

19401 08.245

 
CLÁUSULA SEXTA – DO DIREIT
 
As obrigações da contratante
Proteção de Dados – LGPS, est
Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARA
 
As regras relativas à garantia
Termo de Referência, correspo
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 REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

o objeto, os critérios de recebimento e aceitaç
à possibilidade ou não de subcontratação estã
ência. 

O PREÇO, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DA
ÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 contrato é de até R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxx
nitários e total discriminados na proposta de p
nstante no item 26 do Termo de Referência. 

s prazos e condições para liquidação e pagamen
ento de preços, os critérios de atualização mo

gações e a do efetivo pagamento, bem como as 
 de restabelecimento do equilíbrio econômi
o Termo de Referência. 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

ento do referido objeto estão previstas no orça
conforme discriminado no item 12 do Termo de

A dotação relativa aos exercícios financeiros 
 da Lei Orçamentária respectiva e da libe
e termo de apostilamento ao contrato. 

SSIFICAÇÃO 
NCIONAL 
RAMÁTICA 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO D
DESPESA 

 
.245.0012 

 
2068 339039 

REITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

ante e da contratada, inclusive aquelas relati
estão discriminadas nos itens 7 e 8 respectivam

ARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

ntia de execução do contrato estão discrimina
espondente ao Anexo II do Edital nº 006/2026.

SOCIAL 

eitação do objeto, bem 
estão discriminadas no 

, DAS CONDIÇÕES DE 

xxxxxxxxxxx), conforme 
e preços da contratada 

mento, a data-base e a 
 monetária entre a data 
o as condições e o prazo 
ômico-financeiro estão 

 orçamento do(a) (órgão 
o de Referência. 

iros subsequentes será 
liberação dos créditos 

O DE 
 

FONTE DE 
RECURSO 

 
15000000 
16600000 

elativas à Lei Geral de 
tivamente, do Termo de 

inadas no item 18 do 
. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO MOD
 
As regras relativas ao modelo d
Referência.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENA
 
As sanções referentes à exec
consoante gradação da pena
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALT
 
Este instrumento poderá ser a
124 a 136 da Lei 14.133/2021, 
 
 § 1º – A Contratada f
acréscimos e supressões que
sobre o valor inicial atualizado
 
 § 2º – Nenhum acrésc
condição, salvo as supressões r
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
 
Independentemente de notifi
motivos para rescisão do Cont
14.133/2021. 
 
 Parágrafo único – Na o
ônus recairá sobre a Contrata
artigo 138 da Lei nº 14.133/20
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
 
Na hipótese de rescisão adm
logo, o direito da Contratante 
Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
AOS CASOS OMISSOS. 
 
O presente Contrato fundamen
 
 I – nos termos do Pregã
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ODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

elo de gestão contrato estão discriminadas no 

ENALIDADES E MULTAS.  

xecução do contrato são aquelas previstas no
enalidade de multa compensatória discrimina

 ALTERAÇÕES 

er alterado na ocorrência de quaisquer fatos est
21, devidamente comprovados. 

da fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiç
que se fizerem necessários, até o limite legal
ado do contrato. 

réscimo ou supressão poderá exceder o limite
ões resultantes de acordo celebrados entre as pa

IRA – DA EXTINÇÃO. 

otificações ou interpelações judiciais ou extraj
Contrato as situações previstas nos artigos 137,

a ocorrência da rescisão prevista no caput dest
ratante em virtude desta decisão, ressalvado o 
/2021. 

DA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE NO CAS

administrativa do presente Contrato, a Contra
nte de adotar, no que couber, as medidas previs

EIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃ

menta-se: 

regão Eletrônico nº 006/2026 que, simultaneam

SOCIAL 

no item 10 do Termo de 

s no item 10 do Edital, 
minada no item 13 do 

s estipulados nos artigos 

ndições contratuais, os 
egal previsto, calculado 

mite estabelecido nesta 
s partes. 

trajudiciais, constituem 
137, 138, 139, da Lei nº 

desta cláusula, nenhum 
o o disposto no § 2º do 

 CASO DE RESCISÃO 

ntratada reconhece, de 
revistas no artigo 139 da 

UÇÃO DO CONTRATO E 

eamente: 
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a) constam do Process

 
b) não contrarie o inte

 
 II – nas demais dete
alterações; 
 
 III – nos preceitos do Di
 
 IV – supletivamente, no
Direito Privado. 
 
 Parágrafo único – Os ca
decorrência deste Contrato, se
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
A Contratante providenciará, 
contados da data de sua assin
Contratações Públicas (PNCP)
Compras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
As partes contratantes elegem
para dirimir as questões que 
renúncia expressa por qualque
 
E, por estarem assim, justas e
produza seus efeitos legais. 
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Nome com
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cesso Administrativo nº 59.152/2025; 

interesse público; 

determinações da Lei nº 14.133/2021, e sua

o Direito Público; 

e, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e

s casos omissos e quaisquer ajustes que se fizer
o, serão acordados entre as partes, lavrando-se

TA – DA PUBLICAÇÃO. 

rá, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021
ssinatura, a publicação do presente Contrato no
CP) e no Portal de Compras do Município de

A – DO FORO 

gem o Foro da Capital do Estado de Sergipe com
que porventura surgirem na execução do pres
lquer outro. 

as e contratadas, as partes assinam este instrum

A MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DA ASSISTÊNCIA SO
 (cargo no órgão/entidade) 

contratante 
 completo do representante legal da contratada

 (razão social) 
contratada 

 

SOCIAL 

 suas correspondentes 

tos e nas disposições do 

 fizerem necessários, em 
se, na ocasião, Termo 

2021, até o 20º dia útil 
to no Portal Nacional de 
o de Aracaju – Aracaju 

como único competente 
presente Contrato, com 

strumento a fim de que 

A SOCIAL  

tada 
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